
 

 

 

RESOLUÇÃO CRCPR Nº. 831/2021 
(Ata 1368ª)  
                                                  
 

ALTERA O ART. 4º DA RESOLUÇÃO 
CRCPR nº 632/2007, COM NOVA 

REDAÇÃO ATRIBUÍDA AO § 2º E 
RESPECTIVOS INCISOS. 

 

 O Plenário do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO PARANÁ – CRCPR, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO a participação de conselheiros do CRCPR em 

eventos nacionais e internacionais de contabilidade, bem como os critérios de 

pontuação para seleção, previstos no art. 4º e incisos, 

 
  RESOLVE: 
 

Art. 1º - Dar nova redação ao parágrafo 2º e seus incisos, do art. 

4º da Resolução CRCPR nº 632/2007, que passam assim prever: 

 

“Art. 4 (...) 
 

(...) 
 

§ 2º A pontuação será contada da seguinte forma, não se 
admitindo a cumulatividade de pontos para o mesmo evento: 
 

I – o comparecimento, quando convocado, a cada reunião Plenária 
ou cada reunião do Tribunal de Ética ou do Conselho Diretor ou das 
Câmaras, equivalerá a 01 (um) ponto para cada uma;  
 
II – coordenar Comissão e/ou Grupo de Trabalho do CRCPR 
equivale a 02 (dois) pontos por reunião realizada, limitado a 24 
(vinte e quatro) pontos ao ano; 
 
III – estar no exercício da função de Coordenador-Geral das 
Comissões do CRCPR equivale a 02 (dois) pontos por mês;  
   
IV – participar, como integrante, de reunião de Comissão e/ou 
Grupo de Trabalho do CRCPR equivale a 01 (um) ponto, limitado a 
12 (doze) pontos ao ano; 
 
 

V – representar o CRCPR em evento (presencial ou virtual) próprio 
ou de terceiros, inclusive em solenidade de colação de grau, 
mediante designação do presidente, equivale a 03 (três) pontos; 
 
VI – participação em evento (presencial ou virtual) do CRCPR ou de 
terceiros, mediante anuência do presidente, equivale a 01 (um) 
ponto, limitado a 12 (doze) pontos ao ano;  
 



 

 

VII - participação em reuniões de abertura/encerramento de 
trabalhos fiscalizatórios do CRCPR, mediante designação do 
Presidente, equivale a 02 (dois) pontos; 
 
VIII – realização de abertura ou participação como moderador em 
eventos (presenciais ou virtuais) promovidos pelo CRCPR, na 
condição de seu representante, equivale a 02 (dois) pontos; 
 
IX – ministrar palestra, treinamento ou painel em evento do CRCPR 
ou de terceiros, na condição de representante do CRCPR indicado, 
equivale a 5 (cinco) pontos; 
 
X - trabalho técnico-científico elaborado e aprovado para 
apresentação em evento equivale a 05 (cinco) pontos, limitado a 10 
(dez) pontos ao mês; 
 
XI – artigo elaborado e publicado em revista ou periódico técnico-
científico de contabilidade equivale a 05 (cinco) pontos por trabalho, 
limitado a 10 (dez) pontos ao mês.” 
 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022, revogando-se 

eventuais disposições em contrário.  

 
Curitiba, 26 de novembro de 2021. 
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